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DÁ  O  NOME  DE  "PROFESSOR  WELSON
MESQUITA  DE  OLIVEIRA"  À  ESCOLA
ESTADUAL DO BAIRRO PASCOAL RAMOS NO
MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

       

Art. 1º Dá o nome de "ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR WELSON MESQUITA DE OLIVEIRA" à Escola
Estadual do Bairro Pascoal Ramos, localizada no município de Cuiabá - MT.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma homenagem a um importante professor de Cuiabá.

O professor Welson Mesquita de Oliveira, que era natural de Guiratinga, interior de Mato Grosso, foi criado
na região do Coxipó, filho de pais que tinham um restaurante próximo a rodoviária de Cuiabá.

Aluno muito dedicado, se formou em Licenciatura em Ciências Naturais e Matemática pela UNIC e
Licenciatura em Física pela UFMT.

Em 1989 trabalhou como professor na Escola Estadual Dr. Estevão Alves Corrêa, no bairro Tijucal e em
2000 na Escola Estadual Pascoal Ramos onde foi diretor e coordenador.

Nos dias atuais, o professor Welson Mesquita era atuante como líder comunitário, religioso e educacional,
com trabalhos comprovados com excelência. Entre essas ações estão: articulação junto ao Legislativo em
prol de políticas públicas voltadas as pessoas em vulnerabilidade; bem como, apoio total à comunidade da
Grande Coxipó.
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Tornou-se primeiro suplente, pelo Partido Republicanos, na última eleição para vereador de Cuiabá (2020),
com 1852 votos.

Infelizmente, vítima da Covid-19, o professor Welson Mesquita de Oliveira faleceu no dia 06 de maio de 2021,
aos 54 anos.

Posto isto, almejo o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 10 de Maio de 2021

 

Eduardo Botelho
Deputado Estadual
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